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EDITAL COMPLEMENTAR Nº 008 AO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N° 002/2011  

 
A Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do Concurso Público do Município 

de Jaciara - MT, especialmente nomeada pela Portaria nº 083/2011, usando de suas atribuições legais e tendo em 
vista o Edital de Concurso Público nº 002/2011, TORNA PÚBLICO: 

 
I. Divulgar a relação com o local de realização das Provas Objetivas (ANEXO). Comunicar que serão 

realizadas às 08h00min dia 07 DE AGOSTO DE 2011, devendo os candidatos comparecerem com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) minutos no recinto de realização das provas, portando documento original de identificação. 
O candidato que chegar após o horário especificado, não poderá realizar a prova.   

 
II. Divulgar que as Provas Práticas para os candidatos aos cargos de AGENTE FISCALIZAÇÃO, 

AGENTE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA, OFICIAL ADMINISTRATIVO, TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
PREVIDENCIÁRIO, TÉCNICO EM PROCESSAMENTO DE DADOS E TÉCNICO DE CONTABILIDADE, serão 
realizadas às 14h00min dia 07 DE AGOSTO DE 2011, na ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA VILLANY 
DELMONDE, LOCALIZADA NA RUA JURUCE, Nº 2241 - CENTRO, JACIARA - MT, devendo comparecer com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos no recinto de realização das provas, portando documento original de 
identificação. O candidato que chegar após o horário especificado, não poderá realizar a prova.   

 
III. O presente Edital e a listagem completa estão disponíveis no endereço eletrônico: 

www.sydcon.com.br e www.jaciara.mt.gov.br, publicada no Jornal Oficial dos Municípios (www.amm.org.br) e afixada 
no saguão da Prefeitura Municipal de Jaciara - MT. 
 
 

Jaciara, 01 de Agosto de 2011. 
 
 

Claudécio Gonçalves da Silva 
Presidente da Comissão de Organização, Acompanhamento e Fiscalização 

 
 
 

MAX JOEL RUSSI 
Prefeito Municipal 


